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I-RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de aprovação das alterações no Estatuto da

Universidade Federal do Rio de Janeiro, de modo a tomá-lo compatível com a legislação
educacional vigente.

Após o atendimento às diligências determinadas pela SESu/MEC, foram as alterações
propostas pela Instituição consideradas adequadas, havendo recomendação de seu
acolhimento.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)
A Relatora, acolhendo a análise procedida pela SESu/MEC, recomenda a aprovação

das alterações do Estatuto da Universidade Federal do Rio de Janeiro, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

A relatora determina, igualmente, que a Instituição, na forma do inciso I do art. 53 da
Lei 9.394/96, dê às duas primeiras linhas do art. 1° a seguinte redação destacada em negrito:

_ A Universidade Federal do Rio de Janeiro — UFRJ — instituição de ensino,
pesquisa e extensão, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro — Estado do Rio de
Janeiro, criada pelo Decreto 14.343, de 7 de setembro de 1920..."

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2002.

ConseIheir|^ilke Weber - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).Sala^sJ^^^^em^^^
Conseifíáro^^hmlR^ de Mac^ - Presndente

Conselheiro José Carlos Almeida da Silva — Viep-Presidente
Silke Weber OôSlsos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
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RELATÓRIO N.2 119/2001

INTERESSADO: Universidade Federal do Rio de Janeiro

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE ESTATUTO
PROCESSOS N.® 23123.000681/ 2001-12

23001.000036/99-47 e 23001.000010/99-53

I - HISTÓRICO

Trata-se de pedido de aprovação de proposta de estatuto destinada a compatibilizar os
atos legais da IFES requerente, com o novo regime legal da Lei n- 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e das normas que lhe são regulamentares.

No anexo II do Ofício n- 145, de 13 de julho de 2001, da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, consta a Ata da Sessão Especial de 21 de Junho de 2001 do Conselho Universitário,
que aprovou anteprojeto de Estatuto da UFRJ, juntamente com a Resolução 02/01 do Conselho
Universitário daquela Instituição Federal de Ensino..

Pelo Ofício GR/N- 145, de 13 de julho de 2001, o Magnífico Reitor da IFES encaminha
a proposta estatutária aprovada pelo Conselho Universitário, cópia do estatuto em vigor e três
vias da proposta estatutária consolidada.

II-ANALISE

A IFES exibe no art. 1- da proposta, denominação compatível com a legislação vigente,
apontando seu ato de criação e a localidade em que tem sede. No art. 77, a proposta faz alusão
aos campi universitários, os quais são administrados por uma prefeitura, deyf^aniz^
atribuições definidas no Regimento Geral da Universidade.
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compatíveis 6° e 7° da proposta são perfeitamente

ffEÍ. verificando-se no artigo 15, da
deliberativos onde também está asseguradf a neswôT' docente nos colegiadosLDB. assim como a pmporção doce^Sa^Sos dX^r"' " ° ^

da.PEs^rdoi.rgi£;°;sr(^jl~^^^

estatutá^aToTXrmTiizta^^roÍ ^ propostaincompatibilidade com as disposições constitucioSre se verificou qualquer
execução financeira do setor público. O artigo 120°Lcrnr^ ^
orçamentana bem como seu envio aos órgãosSrais ^ da proposta

V

documentt^ necffistóaTaprÕvtí, om'"I-^Sa,'°eS'' ' aos autos a
Sui^. Câmara de Educação Sup^oT^do ConseZ^^Nacirai 2

ni-CONCLUSÃO

Superior do &nsdZZ'crnTde''KZ5? f ^^a^ação

Brasília, 17 de outubro d^OO l

Renato Amaral BragL dâ «»■ h a /Coordenador-Geral de Legislação e iSffiâT^^o Superior
De acordo.
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DE CastroJ Secretat-ia de Educação Superior, interina
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